
CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE - CMS/ SMJ
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ATA Nº 14 , REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHOMUNICIPAL DE1

SAÚDE DE SANTA MARIA DE JETIBÁ2

Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 07 de3

Novembro de 2023, convocada para às 10:00 horas , através da plataforma Zoom (Online),4

estiveram presentes os membros: Almerinda, Norma, Lenícia, Elvira, Rejane, Tânia,5

Habraan, Luciana, Fátima, Marciele, Silene, Pablo. Convidados: Taynara. A reunião tem6

início às 10:10 horas. Rejane (vice-presidente) conduz a reunião saudando à todos os7

presentes, em seguida lê a convocatória do dia com os seguintes pontos de pauta:8

Apreciação e Aprovação do componente de infraestrutura aps+10 das unidades:9

-AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE SÃO LUIS10

-AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE VILA NOVA/ JETIBÁ11

-AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE ALTO SANTA MARIA12

-AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE RECREIO13

Pablo apresenta e relata a necessidade da reunião extraordinária devido ao prazo da14

adesão a resolução da APS+10 que o Estado publicou que anteriormente o antigo15

conselho aprovou a construção de outras unidades (Alto São Sebastião e nova unidade no16

centro) e que agora a resolução é destinada a reforma e ampliação de unidades no valor de17

até R$ 600.000,00. Foi realizado uma análise de quais unidade têm urgência para receber18

a reforma, os projetos foram analisados por engenheiros e que as reformas serão custeadas19

pelo governo Estadual. Marciele complementa que por exemplo, a Unidade de Saúde de20

São Luís não comporta sua comunidade grande, que lá já atendem duas equipes, que por21

exemplo são duas dentistas para um consultório o que dificulta o atendimento e que com a22

adesão da equipe multi com atendimento de psicologia, nutricionista acabam ficando sem23

salas de atendimento. Que neste novo formato é necessário um atendimento com boa24

infraestrutura, acessível trazendo benefícios à população.reforça que as unidades de Saúde25

foram construídas há mais ou menos 10 anos atrás e foram construídas para comportar26

uma equipe mínima e atualmente é necessário as reformas e ampliações e que essa27

aprovação por parte do Conselho é de suma importância para beneficiar os usuários de28

saúde. Pablo agradece a fala de Marciele e informa que a votação Rejane solicitou que29

fosse feito ao final da apresentação. Rejane passa para a segunda parte da pauta:30

Apreciação e Aprovação do programa de aceleração do crescimento 2023 (pac23)31

das unidades:32

- CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE UBS TIPO I BARRA DO RIO33

CLARO34

- CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE UBS TIPO I RIO DAS PEDRAS35
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Pablo informa que o PAC 23 habilitou a construção de Unidades de Saúde, que36

atualmente é necessário demolir e construir novas unidades de Saúde em Barra do Rio37

Claro e Rio das Pedras através do projeto PAC23, sendo assim é necessário a aprovação38

do Conselho para aderir ao programa. Marciele completa que a Unidade de Barra dio Rio39

Claro é um ponto de atendimento muito antigo e pequeno, que a Unidade não atende as40

normas e necessidades. Que as comunidades cresceram e que há prejuízos à população41

devido à falta de infraestrutura. Fátima questiona se o custo de demolição será via PAC23.42

Pablo responde que a demolição, acerto de terreno (se necessário) é via contrapartida, ou43

seja recursos próprios e o restante com o recurso, que os terrenos das referidas unidades já44

estão aptos para nova construção. Rejane coloca em votação as duas pautas apresentadas e45

todos votam favoráveis. Rejane passa para Pablo a terceira pauta: Apresentação e46

Apreciação do repasse contínuo de recursos recebidos da união para cumprimento47

da assistência financeira complementar de que trata a Emenda Constitucional48

127/2022. Pablo informa que o Governo Federal já está realizando o repasse para49

complementação do salários da Enfermagem que no município há profissionais50

vinculados ao Fundo Municipal de Saúde e ao Hospital Evangélico de Santa Maria de51

Jetibá que o Fundo Municipal de Saúde já realiza o complemento Salarial com recurso52

próprio e que o Hospital ainda não realiza o pagamento do piso salarial. Que assim é53

necessário que o Fundo repasse ao hospital o complemento desse piso salarial como foi54

imposto recentemente. Pablo informa que está em tramitação através de Projeto de Lei a55

autorização do repasse, que o repasse ao Hospital também é necessário a aprovação pelo56

Conselho. Que esse repasse não foi realizado anteriormente devido a migração de57

CNPJ/CNES do Hospital Concórdia para o Hospital Evangélico. Que após aprovado e o58

recurso repassado, a AEBES fará a prestação de contas do recurso recebido. Rejane59

reforça a dúvida de Elvira sobre o repasse salarial da Enfermagem e que esse assunto60

deverá ser tratado em uma reunião Ordinária para melhores esclarecimentos sobre o61

repasse salarial da Enfermagem. Rejane coloca em votação a pauta apresentada, todos62

votam favorável. Rejane informa que os questionamentos de Elvira requer mais63

delicadeza, parecer jurídico e orienta que Elvira faça um protocolo com os64

questionamentos para que possa esclarecer as dúvidas e assim ser colocado em pauta de65

reunião do conselho. Rejane finaliza a reunião e agradece à todos pela presença. Não66

havendo mais assuntos a discutir a reunião encerrou-se às 10:46 horas , foi lavrado a67

presente ata , que será assinada por Taynara Stieg Rodrigues (Secretária Executiva) e pela68

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Rejane Cristina Silva de Freitas de69

Paula.70


